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PORTARIA Nº 553/2022

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, considerando o que foi apurado 
no Processo Administrativo nº 8500020-92.2022.8.06.0061,

RESOLVE:

Alterar os Magistrados plantonistas do Plantão Judiciário do 17º Núcleo Regional.

Art. 1º Designar o Juiz Substituto Francisco Eduardo Girão Braga, Titular da Vara Única da Comarca de Ipu, que se encontra 
designado para atuar na comarca agregada de Carnaubal, para responder pela Vara Única da Comarca de Ipueiras durante o 
plantão judiciário escalado para os dias 09 e 10 de abril de 2022.

Art. 2º Designar a Juíza Substituta Rhaila Carvalho Said, Titular da Vara Única da Comarca de Ipueiras , para 
responder pela comarca agregada de Carnaubal, durante plantão judiciário escalado para os dias 23 e 24 de abril de 2022;

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 28 de março de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 561/2022

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público para provimento dos cargos de natureza efetiva, promovido pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (TJCE), realizado sob o Edital nº 01/2019, publicado no Diário da Justiça Eletrônico de 
09 de julho de 2019, retificado no Diário da Justiça Eletrônico de 22 de julho de 2019, organizado pela Fundação Getúlio Vargas 
(FGV), homologado em sessão realizada no Tribunal Pleno de 30 de janeiro de 2020, publicada no Diário da Justiça Eletrônico 
de 03 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, inciso IV, da Constituição do Estado do Ceará, combinado com o artigo 6º, inciso 
VII, da Lei Estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017, alterada pela Lei Estadual nº 16.505, de 22 de fevereiro de 2018;

CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 49/2022, publicado no Diário da Justiça Eletrônico de 22 de fevereiro de 2022;

CONSIDERANDO os pedidos de desistência definitiva e final de lista dos candidatos  Francisco Filipe Ramalho de Souza, 
Adriana Aquino de Souza, Halissson Diego de Sousa Medeiros, Thais Rodrigues Damasceno, Amanda Gabrielle Siqueira Borges 
Romão, Júlio César Albuquerque Mendes Filho, Larissa Karla Sampaio de Oliveira, Emmanuelle Lima Almeida, Fábio Pawlaski 
dos Santos e Isac Salomão Magalhães Pinto Holanda, publicados no Edital nº 79/2022, DJE de 28 de março de 2022;

CONSIDERANDO a Audiência para escolha das unidades de lotação realizada, de forma remota, dia 24 de março de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, em caráter efetivo, os candidatos aprovados e classificados, constantes nos Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de março de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

ANEXO I DA PORTARIA Nº 561/2022
CARGO: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA

• AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL NA LISTA NOME LOTAÇÃO

134º Pedro Lucas Leite Lôbo Siebra SEJUD - CRAJUBAR

135º Gabriel Diogo de Sampaio Comarca de Fortaleza

136º Leilane Maria Costa Sousa Comarca de Juazeiro do Norte

138º Aline Cristina Bezerra Leite Carvalho Lima Comarca de Fortaleza

139º Raul Cavalcante Melo Comarca de Fortaleza



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

5Disponibilização: segunda-feira, 28 de março de 2022 Fortaleza, Ano XII - Edição 2812Caderno 1: Administrativo

140º Gisele de Castro Coutinho Comarca de Fortaleza

141º Camila Rocha Bezerra Fórum das Turmas Recursais Professor Dolor Barreira

142º Alexandre Rodrigues dos Santos Comarca de Quixadá

143º Olga Batista Guedes Comarca de Fortaleza

144º Francisco Eduardo Carioca da Costa Comarca de Maracanaú

145º Vanessa Giselle Enes Bezerra Núcleo Permanente de Apoio as Comarcas do Interior - Eusé-
bio

146º Alyne Teixeira de Figueiredo Comarca de Fortaleza

147º Raulyson Moura Colares Núcleo Permanente de Apoio as Comarcas do Interior - Eusé-
bio

148º Alcides da Rocha Sousa Neto Comarca de Fortaleza

149º Laísa Alves Santos Núcleo Permanente de Apoio as Comarcas do Interior - Eusé-
bio

150º Francisco Antonio de Melo Filho Comarca de Santa Quitéria

151º Lucas de Araújo Rebouças Núcleo Permanente de Apoio as Comarcas do Interior - Eusé-
bio

152º Matheus Gomes de Melo -

153º Claudio Henrique de Oliveira Junior Comarca de Fortaleza

154º Nathane Costa de Souza Comarca de Fortaleza

155º Samanta Morgado Maciel -

156º Julia Leite Sampaio Lemos Comarca de Fortaleza

157º Sindy Fátima de Freitas Araújo Comarca de Quixadá

158º Francisco Moreira Maia Junior Comarca de Beberibe

159º Luiz Gustavo Alves Coelho Comarca de Massapê

160º André de Lima Ramires Almeida Núcleo Permanente de Apoio as Comarcas do Interior - Eusé-
bio

161º Lucas Amorim Menezes Núcleo Permanente de Apoio as Comarcas do Interior - Eusé-
bio

163º Yasmim Antunes Torres Comarca de Quixadá

164º Maria Aída Sá e Rêgo Tupinambá -

165º Antonia Kamila Martins Braga -

166º Marina Rios Bezerra Bruno Núcleo Permanente de Apoio as Comarcas do Interior - Eusé-
bio

167º Tainan Almeida Bonfi m Núcleo Permanente de Apoio as Comarcas do Interior - Eusé-
bio

168º Edilson Facundo da Silva Júnior Núcleo Permanente de Apoio as Comarcas do Interior - Eusé-
bio

169º Elis Vanessa Bezerra Almeida Comarca de Maracanaú

170º Marcos Angelim da Silva Núcleo Permanente de Apoio as Comarcas do Interior - Eusé-
bio

171º Pedro Ernesto Sampaio Serpa Núcleo Permanente de Apoio as Comarcas do Interior - Eusé-
bio

172º Lia Coelho de Albuquerque Núcleo Permanente de Apoio as Comarcas do Interior - Eusé-
bio

173º Murilo Arruda Aragão Comarca de Jijoca de Jericoacoara

174º Priscilla Raphaella Oliveira Lopes de Araújo Comarca de Caucaia

175º Renato Farias Ferreira Gomes Núcleo Permanente de Apoio as Comarcas do Interior - Eusé-
bio

177º Ana Paula de Almeida Silva Comarca de Amontada

178º Nathanne Criscia Vasconcelos Dias Núcleo Permanente de Apoio as Comarcas do Interior - Eusé-
bio

181º Jéssica Santos Bezerra Núcleo Permanente de Apoio as Comarcas do Interior - Eusé-
bio

183º Francisco Luis Fernando Magalhães Marques Comarca de Santa Quitéria

184º Pamela Guimarães Comarca de Caucaia

185º Jéssica de Oliveira Rodrigues -
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186º Isadora Santos Cavalcanti Comarca de Iguatu

187º Lara Rabelo Alves Comarca de Maracanaú

188º Filipe Bonavides Eloy -

190º Davi Rocha de Carvalho Comarca de Maracanaú

191º Raulison Fagundes Aguiar -

192º Marina Barcellos Netto de Faria Comarca de Itaitinga

193º Ciro de Góes Loira Parada Comarca de Horizonte

194º Ana Camila de Araújo Figueirêdo Correia Comarca de Farias Brito

196º Isadora Carvalho Jardim Ferraz Comarca de Pacajus

197º Tiago Falcão Borja de Oliveira Correia -

198º Luana Bezerra Coutinho Comarca de Pacajus

199º Brenda Aguiar Vasconcelos Comarca de São Gonçalo do Amarante

200º Marianne Gurgel Vasconcelos de Arruda Comarca de Aurora

201º Geovani Silva de Carvalho Comarca de Paraipaba

202º Pedro Luano Leitão Aragão Comarca de Santa Quitéria

• CANDIDATOS NEGROS

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL NA LISTA NOME LOTAÇÃO

38º Juliana Silva Lima Lacerda Comarca de Fortaleza

39º Felipe de Oliveira Santana Núcleo Permanente de Apoio as Comarcas do Interior - Eusé-
bio

40º Tales Araujo Silva Comarca de Viçosa do Ceará

41º Sângela Késsia Mendes Lima Comarca de Fortaleza

42º Pedro Henrique Mariano Barros de Alcantara -

43º Matheus Farias Roque Comarca de Fortaleza

44º Ana Denise Abreu Borges Comarca de Juazeiro do Norte

45º Marcelo dos Santos Pereira SEJUD - CRAJUBAR

46º Marcos Antônio Rafael da Fonseca Comarca de Ocara

47º Rafael Vitoriano Lima Núcleo Permanente de Apoio as Comarcas do Interior - Eusé-
bio

48º Nayla Soares de Oliveira Núcleo Permanente de Apoio as Comarcas do Interior - Eusé-
bio

49º Vinicius Efraym Siqueira Lopes Soares Comarca de Iguatu

50º Dania do Nascimento Sousa Comarca de Quixadá

51º Ellen Cristine Mendes Oliveira Núcleo Permanente de Apoio as Comarcas do Interior - Eusé-
bio

52º Rodolfo Eleuterio Domingos da Silva Comarca de Eusébio

54º Darlan da Silva Sousa -

55º Rodrigo Duarte Mendes Comarca de Quixadá

• CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL NA LISTA NOME LOTAÇÃO

22º Pedro Henrique Pereira Lira Comarca de Fortaleza

23º Débora Magalhães da Silva Comarca de Fortaleza

24º Jose Tanilson Sa Filho -

26º Aldo Pascoal de Oliveira Neto Comarca de Itapipoca

27º João Antonio Almeida Alves Núcleo Permanente de Apoio as Comarcas do Interior - Eusé-
bio

28º Lucas Pereira Gomes -
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29º Monaliza Braz de Lima Comarca de Caucaia

ANEXO II DA PORTARIA Nº 561/2022
CARGO: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA ADMINISTRATIVA

• AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
NA LISTA NOME LOTAÇÃO

15º Robson Santiago Moreira -

16º Clarissa Maia Esmeraldo Barreto -

17º Camila Maria Santiago Cavalcante -

18º Arlyanne Lima Moura -

• CANDIDATOS NEGROS

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
NA LISTA NOME LOTAÇÃO

6º Emmanuelle Lima Almeida -

• CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
NA LISTA NOME LOTAÇÃO

4º Iane Carolina Rodrigues Ferreira -

PORTARIA Nº 567/2022
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, usando de suas atribuições, nos termos do art. 169 

e seus parágrafos, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 – Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado 
do Ceará,

CONSIDERANDO a criação de 02 (dois) cargos para a Vara de Delitos de Organizações Criminosas da Comarca de 
Fortaleza, nos termos da Lei Estadual n° 17.743 de 29 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO que apenas um magistrado da entrância final manifestou interesse em remover para referida unidade, nos 
termos do Edital nº 56/2022;

RESOLVE classificar, alternadamente, na entrância final, tendo em vista que a última classificação na referida entrância se 
deu pelo critério de antiguidade, a vaga remanescente abaixo relacionada:

UNIDADE CRITÉRIO MOTIVO

Vara de Delitos de Organizações Criminosas da Comarca de Fortaleza Merecimento Criada pela Lei Estadual n° 17.743/2021

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 28 de março de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 568/2022
Dispõe sobre aposentadoria de magistrado.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 8505770-64.2022.8.06.0000,

RESOLVE aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, a partir de 28 de março de 2022, VERA LÚCIA CORREIA 
LIMA, matrícula nº 7487, no cargo de Desembargador, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 
2005, ATRIBUINDO-LHE o provento mensal no valor de R$ 35.462,22 (trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais 
e vinte e dois centavos), conforme Lei estadual nº 16.718, de 21 de dezembro de 2018, em forma de subsídio instituído pelo 
art. 39, §4º, da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988 (com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 4 de 
junho de 1998), e Lei estadual nº 12.919, de 30 de junho de 1999.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 dias do mês de março de 

2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará


